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GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ

PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DEAUnÊNciA DE CONCiLiAÇÃO

PROCEDiMEHro ADMiNiSTRATivo

M DEATENUMEHro 25.02.0564.ooi.00035-30i

Reclamante: Maria Gerbne Maia, CPF: 581.525. mCD, Endenço: Rua Serra do Tamquara, W 33, Bairro: Luzardo
Viana, Cidacb: Maramnaú - CE, CEP: 61.91CP183, Teldor»: (85) 99977-5293.

Reclamach: Companhia de Água e EwotD do Ceará, CNPJ: 07, W10.ICBKXX)1/57 Endereço: Rua [bsernknrg3dor
Lauro Nc4ueira, M 1 m, Shopping Riomar, Baino: Papiw, Cidade: Fortalm<3E, CEP: «)176<E5.

in\ bts 10 de abl de 2025 às 11h15, na sala de audênda do Pr(xx)n Munidpal de Maramnaú, Órgão da Pref€ttura

haunidfnl de Maramnaú, perante o mndliador Antx>nio Jwé [b Vmoonoelw Silva, mmparemrarn a flaRe

redamante adma qualtfimda, e a preposta da parte ©damada, a sra. Fernarx:h Alves Leite, inu;rita no CPF d3 n'’
626.2CH.mw, de fôrma viM.

/Ü»rtaaaLxi©Ida efaulttada a palavra a partendamante, ata reitera mtermm da inidal deste prmoadministaivo.

Faulttada a palavra a preposta da emprua ruiamada, nta reitera os termos do Ofido n' 1482:#25UNMTO amstz dos
am autos. Caso haja amrdo, o parmlamento será formaRMo mm o valor atual na data de hoje (10). No ms(1 de
parr»lamento mm entrada, será enviado fatura mrr%pondente a entrada para email iníorrnado em até o dia do
vendrrentr) acordado. A parmlas serão implantadas rrensaIrrente, ficarxlo disponibilimda nm mnaisdeaterxiirrw ItO a
partir do dia 20 de mda m&.

Faalttada a palavra novarrente aparteautcya, «ta irrfCxmaqLe entre as prI)fxxtasaprwntadas durante %taaudiêr lda,
solicita o paK»lamento do débito sem entrada e sem jurw em 4 parmlas de R$ 1«), a) apK)ÜrnadarTente.

DO CONCILIADOR:

n A aLdiênda LCX3ROU ÊXITO, pis tanto a parte redarrnnte quanto a pefx)sta da emprua ndamada fizeranbn
prmntesa%taaLdênda demndliaçáo.

[lirante ato, a prepcsta da parte edamada r%lizal juntada de mta de prewIStO e defesa adrninistatva, apre=tItI)u
wiarMrrentcs arupeito da demarxh da parte aukxa, ofertarxioairxla profxxtadeamrdo, aalta f»lamnsumidon .

Arte o exFwtc), e AC;OR ED FIRMA[X) entre as partes prwntes a nta audiênda de mndliação adrna qualtfimlias,
ermminho a prwnte edamação ao Sekx Jurídim para análise, determinação e demais abs qLe entercier
rmHsários.

Importante rusattar que, em uso de dmlmprirnento do amIdo supra, o Órgão pKX)derá mm a induMo da
redamaç,ão no Cadastro de R«iamaçr-ns FurWamentadas mmo NÃO ATENDIDA além das Kxsíveis sanções

aiministrativas previstas no Céxibo [bfesa do Corsumidor e legislaçr~m mrrelatas, garantidos o mntradttório e a anlpla
defesa

Fb airxia a parte autom dente de qLeseaempr%a edamada nãoulmprir o prmnte amrdodeverámmuniar a este

Órgão de PIDte®o e [bfesadoCcnsumidor omabkxevepcxsível.

3 InfbrmoairxhqLe a parte autora e a preposta da empruaedarnada partidparam deste ato de forma viME

Endereço: Rua 04, N'’ 370, Bairro: Jereissati I, Maracanaú – CE, CEP: 61.900-350
E_mail: audienciaJ)rocon@maracariau.ce.gov.br - Telefone: (85) 3521-5900 / 352 1-5901 / 0800 275 1011
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as=midora ea preposta da redamada.

MaramnaíYCE, 10 de abril de 2025.

a~R r\ah r&a J1AH;

onio ’de VasconceM Silva
CondliadorPKxx)n Maramnaú

PRESEN(,,AVIRTUAL
MariaGeíbre Maia (Redamante)

PRESENÇ,AVIRTUAL

Fernanda/Uvu Leite(Preposta)
Companhia de/\gua e Esgoto do Ceará (Rmlamada)
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